
PAL DE  PREFEITURA MUN  

PAC  
CUIDANDO DA NO GENTE 

AVIS() DE  COW  
DISPENSA DE LICITAC 

PROCESSO ADMINIST 

PREÂMBULO:  

A Secretaria de Saúde, Inscrito no CNPJ N° 07.91 
sampaio — N° 663 — Centro, Cidade de Pacoti,  Est  
realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitaçã 
ITEM, nos termos artigo 75, inciso II da Lei 14.13 
Termo de Referencia e seus anexos, conforme os crit 
a manifestação de eventuais interessados em partici 
obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas  

k0 DIRE'l A 
O N°. 3010.01.2024-DL. 
IVO N° 3010.01.2024-DL. 

.755/0001-72, com sede A. Av. coronel josé cicero 
o do Ceará, CEP 62.770-000, torna público que, 

, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO 
2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, e 
ios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
r do presente processo em busca da administração 
horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 31/10/2024 
DATA 	LIMITE 
APRESENTAÇÃO 
PROPOSTAS: 

PARA 
DE 

05/10/2024, até as 17h (no mínimo 3 dias úteis). 

FORMA 	DE 
PROPOSTA: 

ENVIO DA  
As propostas 
site  da Prefeitura 
seguida no-; 
14.133/2021", 

deverão ser encaminhadas pelo  link  disponível no 
Municipal de Pacoti, na aba Transparência, em 

botões: "Licitações" -> "Contratação Direta — Lei 
e após abrindo processo tratado acima. 

Por tratar-se de licitação com base na condição  prey  
meio para publicidade desse instrumento será a im 
flanelógrafo com sua divulgação no siti 
https://www.pacoti.ce.gov.beacessoainformacao.php  

1.0 —DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta a LOCAÇÃO DE VEiCUL 
PARA REMOÇÕES SIMPLES E DE CARÁTER E 
DO MUNICÍPIO, BEM COMO PARA TRANSFE 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIAS D 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específi 
1.2.1 — Anexo I - Termo de Referência; 
1.2.2 — Anexo II - Minuta da Proposta; 

2.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
2.1. A participação na presente dispensa se dará medi 
habilitação pelo  link  disponível no  site  da Prefeitura M 
nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta — Lei 
2.1.1. Não soderão sartici ar desta dis s ensa os for 
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de 
2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação  le  
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa que não explor 
licitação. 
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declarada 
impedidas de licitar, ou contratar com a administ 
descentralizados, quais sejam: 

a) 	Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e S 
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ta no  art.  176 parágrafo único da Lei 14.133/21 o 
rensa oficial do município através da fixação no 

oficial do município, disponível em: 

S, AMBULÂNCIAS TIPO A, SEM MOTORISTA, 
TIVO NAS DIVERSAS LOCALIDADES, SEDE 

NCIA PARA HOSPITAIS DE REFERÊNCIA DE 
SAÚDE DO MLTNICIPIO DE PACOTI. 

as, os seguintes documentos: 

te o envio de proposta de preços e documentos de 
nicipal de Pacoti, na aba Transparência, em seguida 
4.133/2021". 
ecedores: 
ntratação Direta e seu(s) anexo(s);  
al  no Brasil com poderes expressos para receber 

ramo de atividade compatível com o objeto desta 

inidõneas por ato do poder público ou que estejam 
ção pública, ou com qualquer de seus órgãos 

spensas — CEIS; 
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b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações 
Inelegibilidade do CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Puni 
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TC 

2.2. 	que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimen 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, res 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proj 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do ca 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obr 
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao te 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técn 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do  co  
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
e) empresas controladoras, controladas ou colig 
de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) 
condenada judicialmente, com transito em julgado, p 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou 
pela legislação trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empres 
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao 
fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
controlada ou coligada, desde que devidamente  co  
personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse P 
746/2014-TCU-Plendrio); e 
2.2.4. 	sociedades cooperativas. 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

s, 

ojeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
de bens a ele relacionados; 

onsável pela elaboração do projeto básico ou do 
to seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
ital com direito a voto, responsável técnico ou 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
po da contratação, impossibilitada de contratar em 

ca, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
u com agente público que desempenhe função na 
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
erceiro grau; 
as, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 

os anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
exploração de trabalho infantil, por submissão de  

or  contratação de adolescentes nos casos vedados 

integrantes do mesmo grupo econômico; 
rnecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

a sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
provado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

lico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
3.1. As despesas decorrentes desta contratação esti programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Secretaria de Saúde, para  ex  rcicio de 2024, na classificação abaixo:  

Fonte de Recursos Dotação Orçamentária Elemento de 
Despesas 

subelemento de 
Despesas 

1600000000 10.302.1003.2029 3.3.90.39.00 3.3.90.39.14 

4.0 — DO VALOR ESTIMADO:  
4.1.1 - 0 valor global estimado para contratação  sera  
reais). 
5.0 — PERÍODO PARA ENVIO DA  DOCUMENT  
PREÇO/COTAÇÃO:  
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍOD 
divulgaçao no  site,  as proposta de preços e os respecti 
disponível no  site  da Prefeitura Municipal de  Paco  
"Licitações" -> "Contratação Direta — Lei 14.133/202 
no  link  disponível. 

6.0. PROPOSTA DE PREÇO:  

R$ 48.180,00 (quarenta e oito mil, cento e oitenta 

AO DE HABILITA  ..ÃO  E PROPOSTA DE 

DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 
os documentos devera.o ser encaminhadas pelo  link  
, na aba Transparência, em seguida nos botões: 
' , e após abrindo processo tratado acima, clicando 
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6.1. As propostas de preço que não estiverem em 
desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação 
6.1.1. 0 valor proposto pelas licitantes para execuç 
orçamento do Município previsto no edital 
6.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apres 
devidamente assinada, rubricada  ern  todas as suas pág 

a) A indicação da razão social da licitante, o  name  
endereço completo deverá ser o que efetivamente ir 
informações dos dados referentes ao número de banc 
sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do 
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsa 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação 
previsto em lei. 
c) As Propostas de Preços serão consideradas de aco 
conforme o caso, expressa em Real (R$), em algar 
necessários para o atendimento do objeto desta li 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, t 
quaisquer outros custos ou despesas que incidam o 
prestação dos serviços, constantes da proposta, abr 
necessários à execução do objeto em perfeitas condiç 
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários 
Agente de Contratação(a) proceder às correções neces 
e) Deverão ser informados além dos preços unitários 
O A proposta de preços deverá ainda estar assinada po 
g) A proposta de preços telá validade  minima  de 60 (se 
sendo este considerado como válido, no caso de omiss 

6.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os vai 
algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será 
mesmo desclassificado. 
6.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredonda 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moe 
6.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva respons 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação 
previsto em lei. 
6.1.6. A apresentação da proposta de preços implica 
anexos, em especial quanto A. especificação dos se 
julgamento e formalização da dispensa, bem como a 
legislação aplicável lei 14.133/21. 
6.2 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.2.1 	contiver vícios insanáveis; 
6.2.2 	não obedecer as especificações técnicas po 
6.2.3 
	

apresentar preços inexequíveis ou perman 
contratação; 
6_2_4 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada 

6.2.5 	apresentar desconformidade com quaisquer 
que insanável. 
6.3 	Quando o fornecedor não conseguir compro 
executar a contento o objeto, será considerada inexequ 
6.3.1 	for insuficiente para a cobertura dos custos 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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onsonfincia com as exigências deste Edital serão 

o dos serviços não poderá ultrapassar o valor do 

ntada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 
as, devendo conter no mínimo: 

de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e 
prestar o objeto da licitação. São facultativas as 

, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, 
ntrato. 

lidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

do com os Anexos deste Edital, por LOTE/ITEM, 
mos e por extenso, computando todos os custos 
itação, bem como, todos os impostos, encargos 
as, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e 
venham a incidir direta ou indiretamente sobre a 
ngendo, assim, todos os custos com os serviços 
s a manutenção dos serviços. 
e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a) 
árias. 
totais, os seus respectivos valores por extenso. 
representante, legalmente constituído para tal fim; 
enta) dias, a contar da data da abertura do envelope, 
o. 

res unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o 
ermitido alterar valor da proposta por erro, sendo o 

everão conter apenas duas casas decimais após a 
ento ou desprezar os números após as duas casas 
a corrente nacional. 
bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

a ciência clara de todos os termos do edital e seus 
iços e as condições de participação, competição, 
ceitação e sujeição integral as suas disposições e à 

enorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
cerem acima do preço máximo definido para a 

quando exigido pela Administração; 

utras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

ar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
vel a proposta de preços ou menor lance que: 
a contratação, apresente preços global ou unitários 
om os preços dos insumos e salários de mercado, 
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acrescidos dos dos respectivos encargos, ainda que o atc convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
6.3.2 	apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 

7.0. DO JULGAMENTO 
7.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação,  sera  
verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor 
preço, quanto A. adequação do objeto, h. compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados. 
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,  sera  declarada 
desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a 
proposta atender a todas as condições do edital. 
7.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado  sera  registrado na ata do procedimento da dispensa. 
7.4. Estando o preço compatível, será solicitado o erivio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, conforme o caso. 
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligencias, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.6 Para fins de analise da proposta quanto ao cumDrimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada no objeto. 
7.7 Se a proposta vencedora for desclassificada,  sera  examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.8 	Encerrada a análise quanto à aceitação da prolosta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

8.0 — DO PAGAMENTO:  
8.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após atesto 
do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.33/2021. 
8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação; 

9.0 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
9.1. Poderá o Município revogar o presente processo, n D todo ou em parte, por conveniência administrativa 
e interesse público, decorrente de fato superveniente, ckvidamente justificado. 
9.2. 0 Município deverá anular o presente Edital, no odo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 
de oficio ou por provocação. 
9.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no  art.  149 
da Lei Federal no 14.133/21. 
9.4. Após a fase de classificação das propostas, n5.3 cabe desistência desta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município. 

Pacoti (CE), em 31 de outubro de 2024. 

SamillyNo usa Barros 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de  Sande  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERE CIA SIMPLIFICADO 
DISPENSA D LICITAÇÃO 

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
1.1. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, AMBUL 
REMOÇÕES SIMPLES E DE CARÁTER ELETI 
MUNICÍPIO, BEM COMO PARA TRANSFERE 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIAS 
condições, quantidades e exigências estabelecidas ne 

CIAS TIPO A, SEM MOTORISTA, PARA 
0 NAS DIVERSAS LOCALIDADES, SEDE DO 
CIA PARA HOSPITAIS DE REFERÊNCIA DE 
E SAÚDE DO MUNICIPIO DE PACOTI, conforme 
e instrumento: 

Item Descrição do item Unid. 
de  
medida 

Quantidade Menor 
prep)  

Valor 
total 

1 LOCAÇÃO DE AMBULANCIA TIPO (A) 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIAS TIPO 
SEM MOTORISTA. CARAC 	IERÍSTICAS DO 
VEÍCULO: 'VEICULO TIPO FURGÃO COM 
CABINE SEMI AVANÇADA, NO MÍNIMO 4 
MM ELE COMPRIMENTO, NO MÍNIMO 1. )26 
ELE LARGURA, NO MINIMO 1.900,0 MM DE 
ALTURA, PAREDE DIVISÓRIA ENTRE 0 
HABITÁCULO E 0 COMPARTIMENTO DEI  
CARGA, MOTOR A PARTIR DE 1.4, D1REÇ,ÃO 
HIDRÁULICA, 03 PORTAS, SENDO DUAS 
LATERAIS E UMA TRASEIRA 90 GRAUS,  (TOR  
BRANCA COM ESPAÇO DISPONIBILIZAD 
PARA 1NSERÇA0 DA LOGOMARCA 
MUNICIPAL, EM PERMANENTE CONDIÇ40 
USO. COM  SINALIZADOR ÓPTICO E ACIATICO  
(KIT  SIRENE E SINALIZADOR), MACA COM 
RODAS COM TRAVAMENTO, SUPORTE PARA 
SORO E OXIGENO MEDICINAL, COM  BAN  
PARA ACOMPANHANTE E VENTILADOR 
CABINE DE TRANSPORTE DE PACIENTE 
CONFORME NORMAS DA ABNT - NBR 
14.561/2000. MANU l'ENÇA0 PREVENTIVA, 
CORRETIVA E IMPOSTOS CONTA DA 
CONTRATADA. COMBUSTIVEL POR CONT 

A, 

384 
MM 

3S 

DE 

0 
NA 

A DA 

F 

BEM 

?A E 

MÊS 3 R$ 
16.060,00 

RS 
48.180,00 

CONTRATAN FE. QUILOMETRAGEM LIVRe,. 
ALUGUEL MENSAL PARA TRANSPORTE r. 
PACIENTES (REMOÇÕES SIMPLES E DE 
CARÁTER ELETIVO), NAS DIVERSAS 
LOCALIDADES E NA SEDE DO MUNICIPI• 
COMO PARA A TRANSFERÊNCIA PARA 
HOSPITAIS DE REFERÊNCIA EM FORTALE 
MLTNICIPIOS ADJACENTES. 

TOTAL LOTE trATICO: R$ 48.180,00 
TOTAL GfiRAL: R$ 48.180,00 

1.2 	A contratação será efetivada por meio de termo  le  contrato; 

2. 	FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇ 0 
2.1. 	Art.  75, inc. II, da Lei n° 14.133/21; 
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3. 	JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CO 
A locação de ambulâncias tipo A, sem motorista, 
transporte sanitário para remoções simples e de c 
transferências a hospitais de referencia em outras 1 
responsável pelo atendimento de demandas que incl 
locais e a transferência de pacientes para tratamentos 
quais o município não possui infraestrutura suficie 
munícipes. 

PAL DE 

TI 
A  GENTE  

RATAÇÃO 
isa atender à necessidade urgente e constante de 

:ter eletivo dentro do município de Pacoti e para 
calidades. A Secretaria de Saúde do Município é 
m a remoção de pacientes entre unidades de saúde 
exames especializados em hospitais regionais, nos 

e para absorver todas as demandas de saúde dos 

Alem disso, a locação permite maior flexibilidade e 
resposta As necessidades de saúde da população, s 
manutenção constante de veículos próprios. 0  model  
que inclui manutenção preventiva e corretiva,  red  
garantindo que a frota esteja sempre em condições a 
saúde.  

rapidez na ampliação da frota de ambulâncias em 
m comprometer o orçamento com a compra e a 
de locação é mais econômico e eficiente, uma vez 
indo o tempo de inatividade das ambulâncias e 
quadas para atender as demandas de transporte da 

0 objetivo principal da contratação 	é assegurar que a 
disposição ambulâncias do tipo A para atender à dem 
como para transferências de pacientes que necessi 
veículos contratados deverão garantir o transporte 
atendimento continuo e eficiente, e possibilitand 
especialmente em casos que demandam agilidade e e 
de saúde e hospitais de referência. 

Em resumo, a contratação busca garantir:  

ecretaria de Saúde do Município de Pacoti tenha a 
da de remoções simples e de caráter eletivo, bem 
de atendimento em hospitais de referência. Os 

eguro e adequado dos pacientes, assegurando o 
maior agilidade no atendimento à população, 

ciência na remoção de pacientes entre as unidades 

Atendimento as demandas de transporte sanitário do município, assegurando acesso continuo aos 
serviços de saúde. 

Redução dos custos operacionais relacionados à aqui ição e manutenção de veículos próprios. 
Melhoria na gestão dos recursos da saúde, com foc t na qualidade do atendimento e no bem-estar da 

população do município de Pacoti. 

4. 	DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS OU SE ÇOS: 
4.1. 	Bens e serviços comuns: aqueles cujos p rões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de espes ficações usuais de mercado.  (art.  6°, XIII da Lei 
14.133/21) 

5. 	INFORMAÇÕES IMPORTANTES ACER 
SERVIÇOS 
5.1. 	Os serviços serão executados conforme discrim 
5.2. A prestação dos serviços descritos neste TERMO 
de serviços refere-se a locação de veículos, especific 
destinadas a remoções simples e de caráter eletivo n 
incluindo sua sede. Esse serviço será direcionado para a 
objetivo de realizar transporte de pacientes para unida 
transferências para hospitais de referencia na região. 

As ambulâncias devem ser apropriadas para remoções 
conforto aos pacientes, respeitando os requisitos técnico 
serviço deve assegurar a disponibilidade dos veículos 
eventuais solicitações da Secretaria de Saúde, de forma 
médico e assistencial do município. 

A DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DOS  

ado  abaixo: 
E REFERÊNCIA se dará A presente execução 

ente ambulâncias do Tipo A, sem motorista, 
s diversas localidades do município de Pacoti, 
nder as demandas da Secretaria de Saúde, com o 
s de saúde locais e, quando necessário, realizar 
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e baixa complexidade, garantindo segurança e 
exigidos para esse tipo de veiculo. Além disso, o 
m tempo hábil para as demandas planejadas e 

contribuir com a continuidade do atendimento 
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Dessa forma, entendemos a necessidade do serviço 
1, para manter as condições adequadas dos espaç, i 
comprometam as atividades desenvolvidas, em confs  

pracitado, conforme especificações contidas no item 
s, inclusive, evitar e/ou sanar falhas técnicas que 

idade com os itens descritos no presente Termo. 

6. 	DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO D 
6.1. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no t 
especificações constantes neste Termo de 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pel 
prejuízo da aplicação de penalidades. 
6.2. 	Os serviços serão recebidos definitivamente 
provisório, após a verificação da qualidade e quantida 
mediante termo circunstanciado. 
6.3. 	0 recebimento definitivo, ato que concretiza 
fiscal do contrato. 
6.4. 	0 fiscal do contrato analisará os relatórios 
técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando A CONT 
6.5. 	0 recebimento provisório ou definitivo do obj 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrat 
6.6. 	A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser  pre  

OBJETO 
o ou em parte, quando em desacordo com as 
Referencia e na proposta, devendo ser 
fiscal do contrato, As custas da Contratada, sem 

o prazo de 10 (dez dias), contados do recebimento 
do serviço executado, com a consequente aceitação 

ateste da execução dos serviços, será realizado pelo 

toda documentação apresentada pela fiscalização 
iquidação e o pagamento da despesa, indicará as 

TADA, por escrito, as respectivas correções. 
o não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

dida do recebimento definitivo dos serviços. 

7. 	DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS C 
7.1. 	0 acompanhamento e a fiscalização da e 
conformidade da prestação dos serviços e da alocaçã 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercid 
especialmente designados, na forma do  art.  117 da Lei 
7.2. 	0 representante da Contratante deverá ter a 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
7.3. 	A verificação da adequação da prestação do 
previstos neste Termo de Referencia. 
7.4. 	0 representante da Contratante deverá  promo  
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cl  
art.  117 da Lei 14.133/21. 
7.5. 	0 descumprimento total ou parcial das dema 
Contratada ensejará. a aplicação de sanções administr 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão c 
14.133/21. 
7.6. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não e 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidad 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de se 
117 da Lei 14.133/21. 

NTRATOS 
cução do contrato consistem na verificação da 
dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

s por um ou mais representantes da Contratante, 
4.133/21. 
xperiência necessária para o acompanhamento e 

rviço deverá ser realizada com base nos critérios 

r o registro das ocorrências verificadas, adotando 
sulas contratuais, conforme o disposto nos § 10 do 

obrigações e responsabilidades assumidas pela 
tivas, previstas neste Termo de Referência e na 
tratual, conforme disposto no  art.  137 da Lei 

lui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

u de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
s agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  

8. PAGAMENTO 

	

8.1. 	0 pagamento  sera  realizado após a regular liqu 
do fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos 
4.320/1964. 

	

8.2. 	0 pagamento será realizado através de ordem 
corrente indicados pelo contratado. 

	

8.3. 	Será considerada data do pagamento o dia em 
pagamento. 

	

8.4. 	Justificamos a não adoção do Cartão de Pagame 
como meio preferencial para pagamento, haja vista a 
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ação da despesa, conforme a atestação por parte 
titulo de comprovação, nos termos das Leis n° 

cAria, para credito em banco, agôncia e conta 

e constar como emitida a ordem bancária para 

to previsto no  art.  75, § 4°, da Lei n° 14.133/21, 
usência de regulamentação municipal sobre a 
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matéria, e pela ausência de operacionalização de tal 
estabelecidas na sede do município. 
8.5. 	0 pagamento será efetuado no prazo máxim 
Nota Fiscal/Fatura. 
8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota 
execução do objeto do contrato. 
8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os 
monetariamente entre o termo final do prazo de pag 
aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo d 
8.6.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contr 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8.6.2. 0 setor competente para proceder o pagamento 
expressa os elementos necessários e essenciais do doc 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tribu 
8.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/F 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o  co  
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
8.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriam 
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletr  
art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 
8.6.5. Previamente b. emissão de nota de empenho e a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar 
8.6.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos ofici 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo p 
critério do contratante. 
8.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
contratado, bem como quanto A. existência de pagarnent 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento d 
8.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá 
nos autos do processo administrativo correspondente, 
8.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pag 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
oficiais. 
8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tri 
8.8. Independentemente do percentual de tributo inserid 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.9. 0 contratado regularmente optante pelo Simples N 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionad 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
Complementar. 
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istemitica pelas instituições financeiras legalmente 

de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

scal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

alores devidos ao contratado serão atualizados 
ento até a data de sua efetiva realização, mediante 

o recebimento definitivo do objeto da contratação, 
Referencia. 

te deverá comunicar a empresa para que emita a  

eve  verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
mento, tais como: 

tas cabíveis. 
tara, ou circunstância que impeça a liquidação da 
tratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

comprovação da regularização da situação, não 

nte acompanhada da comprovação da regularidade 
nicos oficiais ou h. documentação mencionada no 

cada pagamento, a Administração deverá realizar 
regularidade fiscal da empresa; 

is, a situação de irregularidade do contratado, será  
ram  de 5 (cinco) dias  awls,  regularize sua situação 
erá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

considerada improcedente, o contratante deverá 
a regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
seus créditos. 

otar as medidas necessárias à rescisão contratual 
egurada ao contratado a ampla defesa. 
entos serão realizados normalmente, ate que se 

egularize sua situação junto aos sítios eletrônicos 

taria prevista na legislação aplicável. 
na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

cional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
mpostos e contribui0es abrangidos por aquele 

apresentação de comprovação, por meio de 
ibutário favorecido previsto na referida Lei 

e6S8 
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9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
9.1. 	Vigência: 0 prazo de vigência a partir data I ; assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2024, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes até limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da 
Lei 14.133/21. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE I 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaç 1 )es assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização os serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, ndicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminh o os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrEn ia de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da pres cão do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas  so re  o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber. 
10.6. Não praticar atos de ingerência na adininistral • da Contratada, tais como: 
10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os emprega a, ss da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto q ando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao '.uário; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para traba har nas empresas Contratadas; 
10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada c mo colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente . a efeito de concessão de diárias e passagens. 1 1 
10.7. Fornecer por escrito as informações necess s para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade do serviços, após seu recebimento; 
10.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contr.l.da; 
10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos lega -, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo  art.  26, da Lei n° 14.133/A 
10.11. 10.11. A reparação dos vícios verificados dentro do  pr  o de garantia do serviço, tendo  ern  vista o direito 
assegurado à Contratante no  art.  12 da Lei n° 8.078/90 ódigo de Defesa do Consumidor). 
10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos lega quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. A Contratada deverá prestar os serviços objeto  des  dispensa em conformidade com o que prescreve 
as especificações do instrumento convocatório/edital, m conformidade ainda com o teor do termo de 
referência e em observância aos ditames da Lei Federal ° 14.133/21, instrumentos estes que fazem parte 
integrante deste Termo de Referência para todos os e eitos legais e de direito, independentemente de 
transcrição. 
11.2. Manter durante toda a execução do objeto  co  atual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como com todas as condições de habili çâo e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na ecução do objeto contratual; 
11.3. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sen o, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, mci  am  sobre a presta9do dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdencidrias fiscais e pai iscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho,  etc,  ficando excluída qualquer  soli  riedade da Secretaria de Saúde do município de 
Pacoti por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência As suas obrigações, na se transfere a Secretaria de Saúde;  
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11.4. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docum 
encargos sociais, trabalhistas e previdencidrios relaci 
11.5. Responder, pecuniariamente, por todos os dano 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
11.6. Respeitar as normas de segurança e medicina 
Trabalho e legislação pertinente; 
11.7. Responsabilizar-se perante os órgãos e repres 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissa 
11.8. Diligenciar para que os serviços, objeto de 
estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo  co  

tação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
nados com o objeto do CONTRATO; 
e/ou prejuízos que forem causados 6. União, Estado, 
erviços; 
o trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 

ntantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
sua, de seus empregados, prepostos ou contratados. 

e Termo, sejam executados nas datas e horários 
o que foi solicitado. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.1. - As despesas decorrentes do contrato a ser celeb do com o vencedor, serão consignadas nas seguintes 
dotações orçamentárias:  

Fonte de Recursos Dotação Orçamentária  
Elemento de 

Despesas 
subelemento de 

Despesas 
1600000000 10.302.1003.2.019 3.3.90.39.00 3.3.90.39.14 

13. DA GARANTIA: 
13.1. 0 CONTRATADO substituirá sem qualquer ôn 
acessórios ou mesmo as unidades por completo que ap 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO C 
14.1. A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá 
o §2°, artigo 122 da Lei 14.133/21.  

s para o Órgão Solicitante, as partes, componentes, 
esentarem defeito na execução dos serviços. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Mapeamento de Riscos: O gerenciarnento dos 
contratação se efetivar por Termo de Contrato, confo 
15.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: 0 presente 
inciso I e II, §3°, da lei n. 14.133/21, onde as contrata 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso e 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto  pr  
Administração em obter propostas adicionais de eventu 
mais vantajosa. 

153.  Sao  anexos deste Termo de Referência: 
a) ANEXO I: Documentação da Empresa a se contratada acompanhado da declaração que o 
fornecedor escolhido para a contratação de pequeno br é Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP); 
b) ANEXO II: Minuta do Contrato; 

NTRATO: 
eder a terceiros o presente Contrato de acordo com 

scos da contratação aplica-se aos casos em que a 
Anexo I deste Termo de Referência; 

aso é de Dispensa de Licitação, conforme  art.  75, 
iies de que trata o I e II do caput do artigo serão 

sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 
endido e com a manifestação de interesse da 
s interessados, devendo ser selecionada a proposta 

Pacoti (CE) em 14 de 

San-Lilly de Sou 
Ordenadora de  Despesas  d  
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO DA  MPRESA A SER CONTRATADA 

HABILITACÃO JURIDICA:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pesso 
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devi 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por  ac  
Estatuto Social devidamente registrado acompanhado 
registrados em se tratando de sociedades civis com 
pública será apresentado cópia das leis que a institu 
Individual — MEI; 
c) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empr  

Jurídica - Cartão CNPJ; 
ente registrado, em se tratando de sociedades 

es, documentos de eleição de seus administradores; 
última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 

u sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa 
; Certificado da Condição de Microempreendedor 

ou dos representantes das entidades (RG); 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Comprovação de REGULARIDADF Regularidad 
Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e a 
b) Comprovação de REGULARIDADE para com a F 
Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadu 
c) Ccomprovação de REGULARIDADE para com a 
Débito do Município Sede da Empresa (CND Munici 
d) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

OUALIFICACAO TÉCNICO OPERACIONAL 
a) Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de c 

serviços constantes do objeto desta licitação, bem 
o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser forneci 
em papel timbrado, assinado e datado. 

HABILITACAO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedi 
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judic 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena d 
demais requisitos de habilitação. 
DECLARACÕES E DEMAIS DOCUMENTOS;  

para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta 
ivida Ativa da União; 
enda Estadual deverá ser feita através de Certidão 

azendo Municipal através da Certidão Negativa de 
1); 

acidade técnica que comprove já ter prestado os 
omo se foram cumpridos os prazos estabelecidos e 
o por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
no domicilio da pessoa fisica (artigo 31 da Lei n°  

al  ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
oi acolhido judicialmente, na forma do  art.  58, da 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os  

I) Comprovante de opção pelo Simples obtido através d 
um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de p 
a licitante responsável por juntar a respectiva comprovaç 
para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os req 
ou empresa de pequeno porte nas condições do Esta 
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 12 
ao seu  art.  30, podendo ser utilizado modelo próprio; 
Il) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinad 
a proibição prevista no  art.  70  da CF — ou Seja, de que 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabal 
de aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o c 
firma proponente, assinaclas por pessoa legalmente habili  
III)  Consulta consolidada de pessoa jurídica 
(https://portal.tcu.gov.beresponsabilizacao-publica/);  
PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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site  da Secretaria da Receita Federal, emitida por 
diverso em lei ou em norma infralegal, ficando 

o OU Declaração de responsabilidade do licitante 
sitos legais para qualificação como microempresa 
o Nacional da Microempresa e da Empresa de 
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto 

pelo representante legal, informando que cumpre 
o utiliza trabalho de menor de dezoito anos  ern  

o de menor de quatorze anos, salvo na condição 
imbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
da e que seja possível. Identificar quem assinou. 
nto ao Tribunal de Contas da Unido 

PACOTI - CEARÁ 
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PARA TRANSFERÊNCIA PARA HOSPITAIS 
A SECRETARIAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
e  

ANEXO II: MINUTA - 
PRESTAÇÃO 

ERMO DE CONTRATO 
E SERVIÇOS 

CONTRATO  N° 	 
PROC. ADM: N°. 

CONTRATO QUE FAZEM 
ENTRE SI A SECRETARIA DE SAÚDE COM A EMPRESA 

PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
SE DECL 

A Secretaria de Saúde, pessoa jurídica de direit público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.910.755/0001-72 , com sede na Av Coronel Jose icero Sampaio — N° 663 Centro, Cidade de Pacoti, 
Estado do Ceará, CEP 62.770-000, neste ato repres ntado pelo (a) Ordenador (a) de Despesas, Sr. (a) 
	 , aqui denominado d CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
	 , inscrita no CNPJ sob o n°. 	 , localizada A. Rua 
	, n° 	, Bairro 	, Cidade de 	 , Estado do 	CEP 	  
neste ato representado pelo (a) Sr. (a) 	 , portador (a) do CPF n° 	  
apenas denominada de CONTRATADA, firmam  en  si o presente TERMO DE CONTRATO mediante k 

as clausulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO 1.  ,GAL  
1.1. Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, em c nformidade com a Lei Federal N°  14.133 — Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, devidamente utorizado pelo (a) Exmo. (a) Sr. (a) Ordenador (a) 
de Despesas / Presidente da Secretaria de Saúde, no termos do  art.  75, inciso II e  art.  176 da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente a LOCAÇÃO D 
MOTORISTA, PARA REMOÇÕES SIMPLES E 
LOCALIDADES, SEDE DO MUNICÍPIO, BEM CO 
DE REFERÊNCIA DE ATENDER AS DEMANDAS 
DE PACOTI, conforme especificações a seguir. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REA STE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
3.1. Valor total da presente avença é de R$  	 ), a ser pago em 
conformidade com a execução dos serviços no período espectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acomp adas das Certidões Conjunta da Receita Federal e 
FGTS, todas atualizadas, observadas a condições da  pro  osta adjudicada e o seguinte: 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL 

VALOR TOTAL 

3.2. 0 valor do presente Contrato não  sera  objeto de rea 
eontratação, hipOtese na qual podcth ser utilizado o inctic 
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: N 
previsíveis porém de consequências incalculáveis,  retard  
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante proced 

uste antes de decorridos 12 (doze) meses de sua 

IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
dores ou impeditivos da execução do ajustado, 
to do príncipe, configurando álea econômica 
ento administrativo onde reste demonstrada tal 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
do contratado e a retribuição da Administração par 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inic 
Federal n.° 14.133/21. 
3.4 - Independentemente de declaração expressa, fi 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execu  

e as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a  
al  do contrato, na forma do artigo 124, II, "d" da Lei 

a subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
do do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE E DA 
4.1 0 Contrato resultante da presente contrataçãci ter 
de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos c 
abril de 2021. 

GÊNCIA 
vigência e execução a partir de sua assinatura até 31 
os e formas previstos na Lei n° 14.133/21, de 10  de 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações as 
contratuais e os termos de sua proposta; 
5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização d 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminh 
providências cabíveis; 
5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçã 
Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos; 
5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o v 
no que couber. 
5.6. Não praticar atos de ingerência na administração 
5.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregad 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto q 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
5.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalh 
5.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada  co  
entidade responsável pela contratação, especialmente p 
5.7. Fornecer por escrito as informações necessárias 
contrato; 
5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos se 
5.9. Cientificar o órgão de representação judicial do M 
do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
5.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais 
preferência estabelecida pelo  art.  26, da Lei n° 14.133/2 
5.11. A reparação dos vícios verificados dentro do  pr  
assegurado à Contratante no  art.  12 da Lei n° 8.078/90 ( 
5.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais 
preferência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO 
6.1. A Contratada deverá prestar os serviços objeto dest 
as especificações do instrumento convocatório/edital, 
referencia e em observância aos ditames da Lei Federal 
integrante deste Termo de Referencia para todos os e 
transcrição. 
6.2. Manter durante toda a execução do objeto  con  
assumidas, bem como com todas as condições de habilit 
6.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na  ex  
PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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iços, após seu recebimento; 
nicipio para adoção das medidas cabíveis quando 

quando a contratada houver se beneficiado da 

de garantia do serviço, tendo em vista o direito 
ódigo de Defesa do Consumidor). 
quando a contratada houver se beneficiado da 

TRATADA: 
dispensa em conformidade com o que prescreve 

conformidade ainda com o teor do termo de 
o 14.133/217  instruuientos estes que fazem parte 

itos legais e de direito, independentemente de 

atual, em compatibilidade com as obrigações  
ão  e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
ução do objeto contratual; 

CONTRATANTE 
midas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

s serviços, por servidor especialmente designado, 
ndicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
o os apontamentos à autoridade competente para as 

e eventuais imperfeições no curso da execução dos 

do serviço, no prazo e condições estabelecidas no  

or  da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, 

Contratada, tais como: 
s da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
ando o objeto da contratação previr o atendimento 
uário; 

nas empresas Contratadas; 
o colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
a efeito de concessão de diárias e passagens. 
para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
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6.4. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
acidentes de trabalho,  etc,  ficando excluída qualquer 
por eventuais autuações administrativas e/ou judici 
com referência is suas obrigações, não se transfere a 
6.5. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docume 
encargos sociais, trabalhistas e previdencidrios relaci 
6.6. Responder, pecuniariamente, por todos os dano 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
6.7. Respeitar as normas de segurança e medicina 
Trabalho e legislação pertinente; 
6.8. Responsabilizar-se perante os órgãos e represen 
ao meio ambiente causados por ação ou omissão su 
6.9. Quando solicitado a prestação dos serviços, a C 
acordo com as especificações discriminadas pela 
serviços conforme os descritos na tabela colaciona 
Termo. 
6.10. Diligenciar para que os serviços, objeto de 
estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo  co  

endo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
ncidarn sobre a prestação dos serviços contratados 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 

olidariedade da Saúde DO MUNICIPIO DE PACOTI 
s uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
Secretaria de Saúde DO MUNICIPIO DE PACOTI; 
tação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
nados com o objeto do CONTRATO; 
e/ou prejuízos que forem causados h. União, Estado, 

serviços; 
o trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 

tes do Poder Público e terceiros por eventuais danos 
de seus empregados, prepostos ou contratados. 
NTRATADA deverá providenciar sua execução de 
NTRATANTE, a qual fica restrita de solicitar os 
e especificações detalhadas no item 1 do presente 

te Termo, sejam fornecidos nas datas e horários 
o que foi solicitado. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE E FIS 
7.1.0 acompanhamento e a fiscalização da execução 
da execução dos serviços e da alocação dos rec 
cumprimento do ajuste, que será exercida pelo (a) serv' 
de Saúde, especialmente designado para esse fim pel 
14.133 de 2021. 
7.2. 0 representante da contratante deverá ter a expe 
da execução dos serviços e do contrato. 
7.3. A verificação da adequação da prestação do se 
critérios previstos no Termo de Referência e neste  co  
7.4. A execução dos serviços deverá ser acompanhad 
que compreendam a mensuração dos aspectos m 
SG/MPDG 05/2017. 
7.5. 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que  ho  
sem perda da qualidade na execução do serviço, deve 
promova a adequação contratual à produtividade e 
alteração dos valores contratuais previstos no Artigo 
7.6. A conformidade do material a ser utilizado na  ex  
com o documento da contratada que contenha a 
estabelecido no Termo de Referência, na proposta e ne 
quantidades e especificações técnicas. 
7.7. 0 representante da contratante deverá promover 
providências necessárias ao fiel cumprimento das dá 
3° e 4° do Artigo 117 da Lei 14.133/21. 
7.8. 0 descumprimento total ou parcial das dema 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções  ad  
legislação vigente, podendo culminar em rescisão  con  
Lei 14.133/21. 
7.9. Caberá .aos fiscais do contrato atestar a realização 
Nota Fiscal, dos Relatórios apresentados pela C 
encaminhando em seguida toda a documentação para  

IZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
o contrato consistem na verificação da conformidade 
os necessários, de forma a assegurar o perfeito 

dor (a) 	 , da Secretaria 
contratante, na forma dos  arts.  117 e 140 da Lei n° 

iço de locação deverá ser realizada com base nos 
trato. 
e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 
cionados no Artigo 47 da Instrução Normativa 

ve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
comunicar à autoridade responsável para que esta 

tivamente realizada, respeitando-se os limites de 
5 da Lei 14.133/21. 
ução dos serviços deverá ser verificada juntamente 
lação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

te instrumento contratual, informando as respectivas 

iência necessária para o acompanhamento e controle 
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o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
ulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1°, 2°, 

obrigações e responsabilidades assumidas pela 
inistrativas, previstas neste Termo Contratual e na 
atual, conforme disposto nos Artigos 137 e 139 da 

os serviços executados, mediante a conferencia da 
tratada e suas próprias anotações e controles, 

agamento. 

- PACOTI - CEARA 



o 

Dotação Orçamen íria 

PREFEITURA MON CIPAL DE  

PAC Ti  
CUIDANDO DA NO A GENTE 

7.10. Em caso de não conformidade da Nota Fiscal u dos serviços executados, o fiscal deverá devolver a 
Nota Fiscal à Contratada para as devidas correções u notificá-la das inconformidades observadas quanto 
aos serviços executados, ficando o pagamento condi onado à regularização da Nota Fiscal ou dos serviços 
pendentes. 
7.11. 0 recebimento dos serviços mediante atesto na Notas Fiscais não exclui a responsabilidade civil pela  
solidez e segirrança do serviço, nem ético-profissi al  pela perfeita execução dos serviços, dentro dos 
limites estabelecidos pela Lei ou pelo contrato. 
7.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exc i nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari 	e, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequa o ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da contratante ou d seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
Artigo 120 da Lei 14.133/21. 
7.13. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta apresentada, ou 
incorretamente cotados, serão considerados como  in  uidos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, devendo o serviço ser executado à Contr nte sem ônus adicionais. 
7.14. A Contratante não se responsabiliza por quais uer tipos de obrigações contraídas pela Contratada,  
que venham impedir o cabal cumprimento das obriga 'des  avençadas. 
7.15. No caso de perdas e danos ou prejuízos de q alquer natureza, causados pela Contratada ou por 
qualquer de seus empregados ou prepostos, ou ai da, por pessoa a ela vinculada, ficará a mesma 
responsabilizada pela reparação total da perda, dano u prejuízo a que der causa, independentemente de 
ação civil ou criminal pertinente. 
7.16. A Contratada manterá a Contratante isenta das eclamações trabalhistas que forem ajuizadas pelos 
seus prestadores de serviços ou empregados, arcando em o ônus direto e indireto de eventual condenação, 
obrigando-se a restituir a. Contratante, de imediato, as iespesas que porventura vier a despender. 

CLAUSULA OITAVA —DAS ALTERAÇÕES CO „ TRATUAIS 

quantitativo do objeto contratual, ate o limite de 25% ( I inte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
8.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas I ondições contratuais, acréscimos ou supressões no 

conforme o disposto no  art.  125, da Lei de Licitações Contratos Administrativos. 

CLÁUSULA NONA — DA ORIGEM DOS REC ' ' OS 
9.1. As despesas deste contrato correrão por conta das 01 otações orçamentárias a baixo especificadas: 

   

Elemento de Despesas 

 

Subelemento de 
Despesas 

   

Fonte de Recursos 

CLÁUSULA DÉCIMA —DO PAGAMENTO 
10.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
e encaminhamento da documentação tratada neste s 
referência, através de credito na Conta Bancária do pres 
acordo com os valores contidos na proposta de preço ve 
10.2. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagame 
faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida, 
10.3. Por ocasião da realização da prestação de serviços 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fisca 
Saúde, com endereço h. Av Coronel José  Cicero  Sampaio 
do Ceark CEP 62.770-000, inscrito no CNPJ/MF sob o 
documentação: acompanhaclns das Certidões Federais, 
contratado, todas atualizadas, observadas as condições d 

o mês subsequente ao adimplemento da obrigação 
bitem, observadas as disposições no termo de 
dor de serviços ou através de cheque nominal, de 
cedora. 
to, será devida a atualização monetária do valor  
or  cada dia de atraso ou de antecipação. 
contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
deverão ser emitidas em nome da Secretaria de 
N° 663, Bairro Centro, Cidade de Pacoti, Estado 

° 07.9 10.755/000 1-72, acompanhado da seguinte 
Estaduais, Municipais, FGTS e Trabalhista do 
proposta. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUC Á • E DO RECEBIMENTO: 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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da ou integral, após a assinatura do termo contratual, 
o termo de referência, sendo o prazo de execução 

11.1. A execução dos serviços  sera  de forma  parcel  
de acordo com a Ordem de Serviço e disposições 
conforme cronograma a ser definido pela Contratant 
11.2. 0 objeto deverá ser executado nos locais indic 
11.3. Os serviços deverão atender aos dispositivos d 
11.4. Os estimativos relacionados não geram qu 
Município promover a prestação dos serviços de  ac  
pertinente. 
11.5. Executado o serviço pelo adjudicatário, definiti 
do serviço e consequente aceitação, o recebimento 
próprio documento de cobrança, ou por meio de te 
Administração, em prazo não superior a cinco dias fi 
11.6. A Contratada substituirá sem qualquer ônus  pa  
estiverem em desacordo com as especificações deste 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARAN 
12.1. 0 CONTRATADO substituirá sem qualquer 
acessórios ou mesmo as unidades por completo que a  

amente, após a verificação da qualidade e quantidade 
o objeto se dará mediante recibo/atestado aposto no 
o de recebimento, conforme o caso e a critério da 
S. 

a o órgão Solicitante, os serviços por completo que 
ermo. 

IA: 
s para o Órgão Solicitante, as partes, componentes, 
resentarem defeito na execução dos serviços. 

dos na Ordem de Serviço; 
legislações vigentes e pertinentes ao objeto. 

quer tipo de obrigação à Contratante, podendo o 
rdo com suas necessidades, obedecendo à legislação 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANC 
13.1. Caso o CONTRATADO ensejar o retardament 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, compo 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ci 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no te 
13.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes p 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mo 
veracidade das informações prestadas, garantida a pré 
I — Advertência, sanção de que trata o inciso I do  art.  
seguintes casos: 
a) descumprimento (Lis obrigações e responsabilidade 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtorno 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II — Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer a 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual to 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10 
de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total 
condição do contrato, não especificada nas demais alin 
de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do e 
rejeitado na execução dos serviços, caracterizando-se a 
dias que se seguirem à data da comunicação formal da  
III  — suspensão temporária de participação em licitaçã 
Pacoti, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
IV — declaração de  in  idoneidade para licitar ou  co  
perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
autorwade que aplicou a penalidade, depois do ressarci 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com b 
13.3 No processo de aplicação de penalidades é asseg 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias fiteis para as san 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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ES: 
da execução do certame, não mantiver a proposta, 
-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cão e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
eabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
o de contrato e das demais cominações legais. 
alidades, em caso de inexecução total ou parcial do 

a de execução, inadimplemento contratual ou não 
ia defesa: 
156, da Lei n.° 14.133/21, poderá ser aplicada nos 

assumidas na contratação; 
ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 

ncia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
unicipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 

do exercício, por dia de atraso na execução dos 
do mesmo valor; 
o exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
s deste inciso, aplicada.  ern  dobro na reincidência; 
ercicio, pela recusa em corrigir qualquer produto 

usa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) 
jeição; 
e impedimento de contratar com o Município de 

tratar com a Administração Pública, enquanto 
te que seja promovida a reabilita?av perante d 
ento à Administração pelos prejuízos resultantes 

se no inciso anterior.  
ado  o direito ao contraditório e a. ampla defesa, 
ões previstas nos incisos I, II e  III  do item 13.2 
ciso IV do mesmo item. 

$35163 
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13.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhid 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se 
automaticamente descontado do pagamento a que 
insuficiência de credito da Contratada, o valor devi 
Divida Ativa do Município e cobrado mediant 
correspondentes. 
13.5 As sanções previstas nos incisos Ill e IV do ite 
razão do contrato objeto deste instrumento contratua 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objeti 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contr 
ilícitos praticados;  
III  — sofrerem condenação definitiva por praticarem, 
quaisquer tributos. 
13.6 As sanções previstas nos incisos I,  III  e IV do i 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prév 
5 (cinco) dias úteis. 
13.7 A, licitante adjudicatária que se recusar, injustifi 
02 (dois) dias úteis a contar da notificação que  Hie  ser 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo 
descumprimento total da obrigação assumida.  

ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
valor da multa não for pago, ou depositado, será 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
será cobrado administrativamente ou inscrito como 
processo de execução fiscal, com os encargos 

13.2 supra, poderão ser aplicada à empresa que, em 

s desta contratação;  
tar  com a Administração Pública, em virtude de atos  

or  meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

m 13.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do interessado no respectivo processo, no prazo de 

adamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco 
das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINC • 0 CONTRATUAL 
14.1 — Este contrato poderá ser extinto de conformi e com o disposto nos  art's.  137 a 139 da Lei no 
14.133/21; 
14.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no  art.  138, inciso I, da Lei n° 14.133/21, h. 
Contratante são assegurados os direitos previstos no . 139, incisos I a IV, parágrafos 12  a 2° da Lei citada. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - SUBCONTRA 
15.1. A CONTRATADA em nenhuma hipótese pode 
o §2°, artigo 122 da Lei 14.133/21. 

ÇÁO OU CESSÃO DO  CON 	I RATO 
ceder a terceiros o presente Contrato de acordo com 

, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIC t ES FINAIS 
16.1. Declaram as partes que este Contrato correspo e à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
16.2. Obrigação do contratado de manter, durante to a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condiça s de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Pacoti, Estado do 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelo 

eard, para conhecimento das questões relacionadas 
meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiç es retro-estipuladas, as partes contratantes assinam 
o presente instrumento, em duas vias, para que surtam  us  jurídicos e legais efeitos. 

Pacoti - Ce, de de 2024  

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO PACOTI - CEARA 
CNPJ N° 07.910.755/0001-72 - CGF N°06.920.183-8 
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Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto 
PREÇO GLOBAL de R$ 	  

OBJETO:  

a Dispensa de Licitação n°. 

VALOR GLOBAL: R$ XX.XX  XXXXA 

ANEX 
MINUTA DA  

II — 
ROPOSTA 

A Secretaria de  Sande  
Setor de 

Razão Social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
Fone: 
Representante: 
Cargo:  
E-mail: 
Tel:  

Prezados(as) Senhores(as), 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 

UNIDAD 
E 

QUAN 
T. 

TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Prazo de Execução: Conforme Termo de Referencia. 
A proposta  tern  validade por 60 (sessenta) dias. 

	/CE, XX de X XXXXXXX de 2024. 

Responsáv 1 Legal 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL  JOSE  CICERO SAMPAIO - N° 663-  CENT  - PACOTI - CEARA 
CNPJ N° 07.910.755/0001-72 - CGF N° 06.920.183-8 


